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PORTARIA N" I3O DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia Autoridade de Trânsito Municipal, nos
termos da Lei Federal n" 9.50311997 - Código
de Trânsito Brasileiro.

Art. 2o Compete à Autoridade de Trânsito Municipal exercer as atribuições
previstas no Código de Trânsito Brasileiro e nas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito

- CONTRAN, em especial aquelas previstas no art. 24 da referida Lei.

AÍ. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa C onceição, 17 de Novembro de 2025

CARLO U O ARA HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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CARIOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição. no uso de suas atribuições legais, em especial as

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 12 e 24 do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n'9.50311997),

RESOLVE:

Art. lo Fica nomeado o Sr. PAULO LUIS FERREIRA CERIDORIO, matricula no

626, ocupante do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E DEFESA
CIVIL, para exercer a função de Autoridade de Trânsito Municipal, na qualidade de dirigente
máximo do órgão executivo de trânsito do Município de Santa Cruz da Conceição.


